
PORTARIA CRESS/AL Nº 0071/2024, 14 de agosto de 2024.
AD REFERENDUM

EMENTA: Dispõe sobre a homologação dos pedidos de inscrição
principal de pessoa física e reinscrição na jurisdição do Conselho
Regional de Serviço Social/CRESS 16ª Região/AL.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO as disposições previstas na Resolução CFESS nº 1014/2022 e alterações posteriores,
que regulamenta a inscrição (principal e secundária), transferência, cancelamento, reinscrição de pessoa
física,no âmbito dos CRESS e dá outras providências;

CONSIDERANDO  a decisão da Comissão de Registro/CORE deste Regional, instituída pela Portaria
CRESS/AL Nº 0026/2024, em reunião realizada no dia 14/08/2024, conforme determinações previstas na
Resolução CFESS nº 1014/2022;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Pleno do CRESS 16ª Região a homologação de inscrição
principal  de  pessoa  física,  inscrição  secundária,  reinscrição,  cancelamento  de  inscrição  principal,
apostilamento do diploma, transferência e indeferimento de inscrição principal no âmbito deste Conselho,
nos termos estabelecidos na Resolução CFESS nº 1014/2022;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da presente Portaria pela Presidente do CRESS 16ª Região/AL, ad
referendum, nos termos previstos no artigo 30, VI, do Regimento Interno do CRESS/AL instituído pela
Resolução CRESS/AL nº 026/2005 de 11/08/05. 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os pedidos de: INSCRIÇÃO PRINCIPAL de pessoa física de:

N° ORD. NOME DO(A)REQUENTE PROTOCOLO

1. ADRIANA VANESSA FERNANDES GOMES DUARTE 013007/2024
2. THAYNÁ DA SILVA FELIX 017283/2024

Art. 2º - Homologar os pedidos de REINSCRIÇÃO de:
N° ORD ASSISTENTE SOCIAL Nº CRESS/AL PROTOCOLO

1. BIANCA CAROLINA DE OLIVEIRA VEIGA 5921 017530/2024

2. ROSINÁ MARIA SILVA DE ASSIS 1549 018780/2024

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

--original assinado--
Valéria Coelho de Omena

Conselheira Presidenta
CRESS 16ª Região/AL


